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PROJETO DE LEI Nº 17301/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Institui a obrigatoriedade da publicação, no Portal da Transparência do Município
de  Maringá,  de  informações  referentes  à  alocação  de  professores  de  apoio  nas
escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências. 

Art. 1.º Fica instituída a obrigatoriedade da divulgação, no Portal da Transparência do
Município de Maringá, de informações referentes à alocação de professores de apoio contratados para
atuar  nas  escolas  da  rede  pública  municipal  de  ensino,  visando  promover  maior  transparência  e
assegurar o direito de acesso à informação.

Art.  2.º  As  informações  a  serem  publicadas  no  Portal  da  Transparência  deverão
conter, obrigatoriamente, os seguintes dados:

I - nome completo do professor de apoio;

II - escola(s) onde o professor de apoio está alocado;

III - número de horas semanais dedicadas às atividades educacionais de apoio em cada
unidade escolar;

IV - a data de início da atuação do professor de apoio nas escolas.

Art. 3.º O objetivo desta medida é proporcionar maior transparência e controle social
sobre os recursos públicos destinados ao apoio educacional, além de permitir à comunidade escolar e
aos cidadãos o acompanhamento da distribuição de professores de apoio nas escolas municipais.

Art. 4.º  O Portal  da Transparência deverá ser  atualizado periodicamente,  a fim de
garantir que as informações sobre os professores de apoio estejam sempre atualizadas e acessíveis à
população.

Art. 5.º  O Poder Executivo Municipal deverá estabelecer as diretrizes e o formato
adequado  para  a  inclusão  das  informações  no  Portal  da  Transparência,  garantindo  fácil  acesso  à
população.

Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 28 de fevereiro de 2025. 
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